
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

Exercício: 2025 
 
 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

O município segue a seguinte legislação para cálculo das metas anuais: 

- Lei Complementar nº 101/2000; 

- Portaria Interministerial nº 163/2001; 

- MDF 14 edição v3; 

- Ementário da Receita do TCEMG; 

- Fontes de Recursos do TCEMG; 

- Tabela de despesa do TCEMG 

Para apurar a previsão da receita, de acordo com a legislação e tabelas, são fatores 

preponderantes para análise os seguintes parâmetros: Evolução da receita, no mínimo dos 

últimos 3 exercícios, inflação do período, Produto Interno Bruto, fatores macro e 

microeconômico que possam interferirem de alguma forma a economia do país, contexto 

político, emendas parlamentares, convênios dentre outros. 
 

 

 
Nas receitas tributárias além do crescimento histórico dos últimos anos é considerado o 

crescimento mobiliário e imobiliário da cidade, inflação do período, aumento da demanda de 

serviços, entre outros. 

No cálculo da receita tributária, foi desconsiderado as receitas relativas a incentivos fiscais da 

Lei nº 4.351/05 sendo: IPTU R$ 2.000.000,00, ISS R$ 500.000,00, ITBI R$ 800.000,00 e Taxa de 
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Licença Execução de Obras R$ 100.000,00 e concessão de isenção em caráter não geral das 

Leis nº 3.094/96, 3.349/97, 4.990/10, 5.446/14 e Decreto nº 4.054/13, sendo: R$ 1.000.000,00. 

 

 

Nas receitas de contribuições além do crescimento histórico dos últimos anos é considerado o 

aumento das contribuições de iluminação pública, bem como as contribuições de servidores, 

patronais e déficit técnico ao instituto de previdência própria do município. 

 

 

 

 
Nas receitas patrimoniais além do crescimento histórico dos últimos anos é considerado índice 

oficiais de inflação, reajustes de aluguéis, rentabilidade de aplicações financeiras, com 

destaque para rentabilidades do instituto de previdência próprio e dos recursos vinculados da 

prefeitura. 

 

 

 

 
Nas receitas de serviços considerou além do histórico dos últimos anos a prestação de serviços 

administrativos e comerciais, de saúde dentre outros. 
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Nas receitas de transferências considerou o crescimento histórico dos últimos anos para as 

transferências constitucionais o crescimento econômico do país e do município, 

principalmente com a instalação de novas empresas, as transferências constitucionais e 

vinculadas da União e do Estado, através de repasses fundo a fundo, convênios, repasses legais 

dentre outros. 

 

 

 

 
Nas outras receitas correntes considerou o crescimentos histórico dos últimos anos, 

compensações financeiras realizadas pelo instituto de previdência, multas aplicadas pelo 

município em decorrência de descumprimento da legislação, além de restituições recebidas 

pela prefeitura. 

 

 

 
 

 
Nas receitas de capital considerou os convênios, operações de crédito, bem como 

transferências voluntárias realizadas pelos governo Federal e Estadual. 
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Nas receitas intraorçamentárias o instituto de previdência faz o estudo considerando as 

contribuições dos servidores ativos e inativos, bem como o crescimento vegetativo do 

município. 

 

 
DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

 

Nas despesas foram considerados os previsões feitas pelas secretarias, cálculo atuarial, 

contribuições patronal e dos servidores ao instituto de previdência, contratos de 

financiamentos, precatórios, emendas parlamentares, contratos de despesas continuadas 

dentre outros. 

 

 

 

 

Silvestre Cândido de Souza Turbino 

Secretário de Finanças Prefeito Municipal 
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